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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011.

PORTARIA
046/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 
conforme solicitado pelo Ofício G/P nº 023/2022, da Prefeitura Municipal de Macaé, 
resolve:
Autorizar a cessão da servidora GRAZIELLE HEGUEDUSCH DOS SANTOS ALMEI-
DA PEREIRA, matrícula 4430-0, Telefonista, para atuar junto ao Município de Macaé, 
consoante § 1º, artigo 85, da Lei Complementar 011/98, sem ônus para a Câmara 
Municipal de Macaé, a contar de 01 de maio de 2022.

Câmara Municipal de Macaé, 02 de maio de 2022.
________________________________________

Nilton Cesar Pereira Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO


